
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIA/RH W 172 de 20 de maio de 2022.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição. Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - RETlFICAR, a PortarialRH n° 166, de 18 de
maio de 2022, conforme segue:

Onde se lê:

"ARTIGO P -DESIGNA a servidora TAISE SEREGATHI ANTUNES, CPF/MF n? 221.978.748-91, para ocupar
a função de ENCARREGADA DO SETOR DE GESTÃO EDUCACIONAL, em conformidade com o artigo JO da
Lei Complementar n° I 16, de 17 de maio de 2022, fazendo jus a gratificação pela função, nos termos do artigo IJO da
Lei Complementar n° 76 de 22 de agosto de 2017".

Leia-se:

"ARTIGO 1° - DESIGNA a servidora TAISE SEREGATTI ANTUNES, CPF/MF n? 221.978.748-61, para ocupar
a função de ENCARREGADA DO SETOR DE GESTÃO EDUCACIONAL, em conformidade com o artigo JO da
Lei Complementar n" 116 de 17 de maio de 2022, fazendo jus a gratificação pela função. nos termos do art igo 13° da
Lei Complementar n° 76, de 22 de agosto de 2017".

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplernentadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa (;:;a Conceiç"ão, 20 de maio de 2.022.

CAR~D~A DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

DELINARDI


